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SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA 

 

DESIGNAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 01/2026, de 05 de Janeiro de 2026 

 

A SUPERINTENDENTE ADMINISTRATIVA DO COMPLEXO HOSPITALAR DA UNIVERSIDADE FE-

DERAL DO RIO DE JANEIRO (CH-UFRJ/EBSERH), da Rede Ebserh, nomeada pela Portaria nº 

589, de 21 de outubro de 2025, publicada no Boletim de Serviço da Sede EBSERH nº 2159, de 21 

de outubro de 2025; e, tendo em vista a competência de que trata o Art. 22, §3º, do Regulamento 

de Compras e Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, 

RESOLVE: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação - EPC para Contratação de solu-

ção de controle de acesso e videomonitoramento com cessão de equipamentos, compre-

endendo o fornecimento, adequação, instalação, partida dos sistemas, treinamento, ma-

nutenção, suporte e assistência técnica, incluindo o fornecimento de materiais e a instala-

ção de infraestrutura, elétrica e obras civis necessárias à execução dos serviços, para su-

prir as necessidades da Maternidade Escola da Universidade Federal do Rio de Janeiro 

(ME/UFRJ). 

Parágrafo único. A EPC é o conjunto de colaboradores que reúnem as competências necessárias 

à completa execução das etapas de Planejamento da Contratação, o que inclui conhecimentos 

sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros. 

Art. 2º Designar os colaboradores abaixo relacionados, empregados, servidores de cargo efe-

tivo cedidos ou em exercício na Ebserh, para, sob a coordenação do primeiro, constituírem a 

Equipe especificada no artigo precedente: 

 Integrante Coordenador: Amaro Mylius - Arquiteto - SIAPE: 325** 

 Integrante Requisitante: Geremias Januário dos Reis - Chefe da Unidade de Suporte Operacional 

1 - SIAPE: 037****; 

Integrante Requisitante: Clara de Araújo Rodrigues - Assistente Administrativo - SIAPE: 108****; 

 Integrante Técnico: Guilherme David Muller - Engenheiro Eletricista - SIAPE: 193****; 

Integrante Técnico: Rafael Justino Gomes - Analista de Tecnologia da Informação - SIAPE: 

342****; 

Integrante Administrativo: Esther Regina Matias Do Nascimento - Assistente Administrativo - SI-

APE: 342**** 
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Art. 3º Compete ao Coordenador da EPC: 

I - Acompanhar e priorizar as atividades da EPC; 

II - informar à autoridade competente caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente esta-

belecido para conclusão dos trabalhos da EPC. 

Art. 4º Compete à EPC: 

I - Conduzir a fase de Planejamento da Contratação; 

II - elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

III - elaborar as análises de riscos; 

IV - elaborar o Termo de Referência - TR ou Projeto Básico - PB; 

V - realizar estudo de mercado; 

VI - realizar a pesquisa de preços; 

VII - realizar análises técnicas; 

VIII - prestar suporte técnico na fase de Seleção de Fornecedor; 

IX - acompanhar as fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais esclarecimen-

tos e impugnações durante o certame; e 

X - executar outras atividades necessárias à completa execução da etapa de Planejamento da 

Contratação e apoio técnico à Seleção do Fornecedor. 

Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o tema, os 

membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos praticados pela equipe, ressal-

vado o membro que expressar posição individual divergente devidamente fundamentada e regis-

trada em ata lavrada na reunião em que houver sido tomada a decisão. 

Art. 5º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC, o pedido deverá ser forma-

lizado via ofício, com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo do próprio 

documento. 

Art. 6º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Roberta Rodrigues Coelho 

Superintendente Administrativa 

Portaria nº 589, de 21 de outubro de 2025 

  

 


